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MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

 

APROVO
O presente Plano de Trabalho.
Em ........../............./.............
ORDENADOR DE DESPESA

PLANO DE TRABALHO - PT N° 2/ 2016 - S SEÇ LAV R HOSP HFA

1. OBJETO

 Ventilador de parede oscilante : Voltagem: 220V Potência: 160W Rotação: 1450 RPM  Dimensões: (L x A x P): 60 x 60 x 35 cm.

2. JUSTIFICATIVA

Conforme consta no processo em anexo (SEI 60550.012210/2016-11), foram descarregados do patrimônio da SLR 12 (doze) ventiladores no primeiro
semestre de 2016, sendo que mais alguns se encontram em processo de descarga para o ano de 2017.

3. DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

 Faz-se necessária a aquisição de 20 ventiladores de parede para reposição dos inoperantes.

4. VANTAGENS E ECONOMICIDADE PARA A ADMINISTRAÇÃO

A aquisição irá proporcionar maior bem estar aos funcionários que trabalham próximos a equipamentos industriais de lavanderia, os quais em sua grande
maioria usam vapor em suas funcionalidades, evitando assim o desgaste físico desnecessário aos trabalhadores e em contrapartida aumentando seu
rendimento. 

5. VERIFICAÇÃO

Os resultados serão baseados nos índices de satisfação dos funcionários, bem como no seu rendimento. 

6. APROVEITAMENTO DE SERVIDORES DO QUADRO, BENS, EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES

A instalação reaproveitará os pontos elétricos existentes dos aparelhos baixados do patrimônio da SLR bem como o espaço para eles reservado.

7. CRITÉRIOS DE CONTROLE E REGISTRO A SEREM ADOTADOS

A Subseção de Lavanderia e Rouparia realizará todo acompanhamento do material, desde a sua chegada à Seção de Recebimento de Material, até sua
instalação e teste de funcionamento.

Brasília, 27 de dezembro de 2016.
 

 
Aprovo o presente Plano de Trabalho - PT

 

DIRETORIA ENQUADRANTE CHEFE DO DEPARTAMENTO REQUISITANTE

Ratifico em:

Gen Div R/1 João Ricardo Maciel Monteiro
Evangelho

Diretor de Setor Solicitante

Ratifico em:

Willian Rodrigues de Araújo - SC
Chefe da Subseção de Lavanderia e Rouparia

 Ratifico em:

Willian Rodrigues de Araújo - SC
Chefe da Subseção de Lavanderia e Rouparia

Documento assinado eletronicamente por William Rodrigues de Araujo, Chefe, em 13/01/2017, às 10:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por João Ricardo Maciel Monteiro Evangelho, Diretor(a), substituto(a), em 20/01/2017, às 13:52, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos M. de Castro David, Ordenador(a) de Despesa, substituto(a), em 24/01/2017, às 15:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 0384029 e o código CRC C2D2632C.
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